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Fazendo rnais pela terre de todos nós

Lei no 22,de27 d,e agosto de202l.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO PA§SEIO
PUBLICO MUNICIPAL, NÁ TORfuIÁ QUE INDICA E
pÁ Oarnas PRoYIDÊNCIAS.

Eu Francisco Salomão de Araújo Sousa, Prefeito Municipal de

Monsenhor Tabosa/CE, no uso das atribuições legais que me são conferidas por lei,
encaminho o seguinte projeto de lei:

Art. l'* Fica denominado de PASSEIO PUBLICO PREFEITO JOSE ARAUJO SOUTO,

o passeio pirblico municipal, localizado na Avenida Antônio Souto Teixeira, no Bair:ro l-ílio

Gentil Leitão. neste município de Monsenhor'Iabosa/CE.

Art.2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Monsenhor Ta aos 27 dias do mês de agosto de 2021
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EXTRATO DE PUBLTCAÇÁO

Na forma do artigo i31, § Io da Lei Orgânica Municipal de Monsenhor
Tabosa/CE, o Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Francisco Salomâo de Araújo
Sousa, PUBLICA no mural próprio do Paço Municipal a Lei no 22, de ?7 de agosto de

2021.

"DrsPÕE SOBRE Á DENOMT?{ÁÇAO DO pASSEr} qUBLTCO

MLINICTPAL, AÍA T'ORMÁ SLTE INDICA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIÁ5."

Monsenhor Tabosa/CE, em2

ili;i.,,r ,,',,i,;::.r,:l.rir:ri;ii_r, i:t, i.,cnit',lt. ir,,'l;.:ii:,L,ititL,ri l;br::e,lli: ii-i,: r:^i /8ii ilill

unhÊf*


